
MARINHA DO BRASIL 
COMANDO DO 1º DISTRITO NAVAL 

DISPENSA ELETRÔNICA 
REGIME JURÍDICO: LEI Nº 14.133/2021 

NOTA TÉCNICA COM ANÁLISE CRÍTICA DA PESQUISA DE PREÇOS 

|- OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O objeto da presente contratação é aquisição de 02 (duas) Coroas de flores para 

atender às necessidades do evento institucional em homenagem à Memória dos 

Mortos da Segunda Guerra Mundial, garantindo a adeguada realização da cerimônia 

cívico-militar desta Organização Militar. 

Il - FONTES CONSULTADAS 

2.1. A pesquisa de preços foi realizada mediante a utilização do seguinte parâmetro 

constante no art. 5º 81º e 82º da IN 65/2021 SEGES: Considerando a frustração na 

busca de itens semelhantes junto ao Painel de Preços do Governo Federal, este setor 

de compras buscou a obtenção de orçamentos diretamente com o mercado. 

Contudo, em virtude da especificidade do objeto, não foi possível angariar o mínimo 

de 03 (três) propostas válidas de empresas próximas, tendo em vista a ausência de 

fornecedores locais correlatos ou a falta de retorno das solicitações enviadas 

(documentadas nos autos). Desta forma, com fulcro no Art. 6º 8 1º da IN SEGES/ME 

nº 65/2021, adota-se excepcionalmente o orçamento obtido como parâmetro para a 

estimativa de preço, restando demonstrado que o valor proposto alinha-se à 

realidade local e que a ampliação geográfica inviabilizaria a logística ou 

economicidade do contrato. 

IH - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS 

PREÇOS COLETADOS (Pequisa direta com fornecedor com atuação comprovada no 

segmento de mercado) - art. 5º 8 1º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021) 

FONTE DA NÉ DA ITENS COMPRA/MODALID| PREÇO/CNP] DO FORNECEDOR | UASG PESQUISA ADE 

4 reais N/C |DISPENSA| R$ 2.850,00 | 35.750.471/0001-00 | 987775 

2 Pesquisa N/C |DISPENSA| R$3.850,00 |35.750.471/0001-00 | 987775 
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IV - METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 

4.1. Metodologia Utilizada 

Foi utilizado o método de valor único, em estrita observância ao Art. 6º 8 1º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 65/2021. Tal medida fundamenta-se na impossibilidade de 

aplicação dos parâmetros prioritários regulamentares, visto que a consulta ao Painel de 

Preços restou infrutífera pela ausência de contratações públicas semelhantes. 

V - VALOR ESTIMADO 

5.1. O preço estimado da contratação é R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais) 

conforme tabela abaixo: 

ITEM QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1. i R$ 3.850,00 R$ 3.850,00 

2. 1 R$ 3.850,00 R$ 3.850,00 

VALOR GLOBAL R$ 7.700,00 

5.2. Após a realização da pesquisa de preços em conformidade com a Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 65/2021, certifica-se que o preço estimado para a presente 

contratação é compatível com os valores praticados no mercado. Essa conclusão é 

respaldada pela análise dos dados coletados, que demonstram a homogeneidade dos preços 

e a adequação da metodologia utilizada. Portanto, a estimativa reflete de forma precisa a 

realidade econômica do setor, garantindo a transparência e a eficiência no processo 

licitatório. 

VI - IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS 

6.1. À presente pesquisa de preços foi conduzida pela 2º Ten (RM2-T) 25.3078.27 

LUCIANA SOARES DE MORAIS. 

6.2. À pesquisa foi realizada em um período que abrange diversas etapas do processo, 

conforme detalhado na documentação acostada aos autos. 

Rio de Janeiro, RJ, em 22 de junho de 2026. 

Membros da Equipe de Pianejamento da Contratação: 

NATHALIA CRIS INTA M. F. BARBOSA 

Primeiro-Tenente (T) 

Presidente da Equipe de Planejamento da Contratação 
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LUCIANA SOARES DE MORAIS 

Segundo-Tenente (RM2-T) 

Integrante Requisitante da Equipe de Planejamento da Contratação 

THIAGO FERRE RA DE MELO 

Marigheiro-RM2 
Integrante Administrativo da Equipe de Planejamento da Contratação 
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